
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 434/2025-14

TERMO DE CONTRATO Nº  17/2025
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PROCURADORIA-GERAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE
RORAIMA   E  A  EMPRESA
SENTINELA  DO  VALE  COMERCIAL
EIRELI,,   PARA   AQUISIÇÃO
DE     MATERIAIS    HIDRÁULICOS,
ELÉTRICOS  E  FERRAMENTAS  EM
GERAL,  PARA  ATENDER  AO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO
DE RORAIMA.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,  neste ato denominada CONTRATANTE,  com
sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ sob o nº
84.012.533/0001-83,  representada   pelo  Procurador-Geral  de  Justiça,   FÁBIO  BASTOS
STICA, e de outro lado, a empresa SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, inscrita sob
o CNPJ nº 29.843.035/0001-74, estabelecida no endereço Rua Fritz Spernau, 1000, Galpão
1, Fortaleza, Blumenau/SC, CEP 89055-200 Fone: (47) 3232-1221 Fax: 3232-1221, E-mail:
sentinela@sentinelavale.com.br,  neste  ato  denominada CONTRATADA,  representada  por
JEAN  CARLOS  SESTREM,  CPF  nº  670.349.349-91,  resolvem  celebrar  o
presente   CONTRATO,  instruído  pelo  Processo  Administrativo  SEI  nº
19.26.1000000.0004180/2024-22,  originado no Pregão Eletrônico nº  90009/2024 -  SRP e
mediante as cláusulas e condições que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de materiais  hidráulicos,
elétricos e ferramentas em geral,  para atender a Seção de Manutenção e Telefonia do
Ministério Público de Roraima, conforme abaixo especificado:

1.2. O objeto será fornecido mediante execução indireta, por empreitada por preço
unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS
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2.1. Fazem parte integrante deste Contrato,  independentemente de transcrição e
anexação, com plena validade, salvo naquilo que por este Contrato tenha sido modificado, os
seguintes documentos:

2.1.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 90009/2024 - SRP e Anexos;

2.1.2. Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA;

2.1.3. Ata de Registro de Preços nº 41/2024.

Parágrafo  único  –  Ocorrendo  qualquer  dúvida  de  interpretação  e/ou  divergência  deste
Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta cláusula ou destes
últimos  entre  si,  prevalecerá  em  primeiro  lugar,  este  Contrato,  depois,  os  referidos
documentos na ordem em que estão mencionados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 17.742,20
(dezessete  mil,  setecentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  vinte  centavos),  conforme
especificado no item 1.1 do presente instrumento contratual.

3.2. As despesas decorrentes da presente contratação deverão ser empenhadas na
Classificação Funcional Programática 03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de
Despesa  339030,  Subelemento    24  e  28,  Fonte  1500.0000,  onde  existem  recursos
orçamentários disponíveis.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar
de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou aditivado por inciativa das partes, desde que
conveniente ao CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado, em 11/07/2024.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pela coluna “acumulado nos últimos 12
meses”,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e  concluídas após a  ocorrência da
anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

5.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

6.1. Este  contrato  pode  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133/21, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

6.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do
contrato pode ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no art. 125, da Lei nº 14.133/21.

6.3. Com  vistas  à  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,
poderá ser promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse
sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado,  configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,  bem como de
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21.

6.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

6.5. Por meio do histórico de informações e relatórios de demandas fornecido pelo
sistema de acompanhamento e gestão de demandas, relativos ao objeto da contratação, a
Administração  será  subsidiada  na  apresentação  de  proposta  de  adequação  contratual,
promovendo supressões ou acréscimos visando o necessário equilíbrio econômico-financeiro
dos serviços a serem contratados, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

6.6.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste
item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

6.7. Os preços unitários dos itens compreendem todas as despesas com material,
equipamentos  e  mão  de  obra  necessária  à  sua  realização,  bem como tributos,  taxas  e
quaisquer encargos, os quais correrão por conta da CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O prazo para o fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato, será de até
45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da nota de empenho,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que solicitado dentro do prazo
inicial, devidamente justificado e comprovado as alegações para o pedido. A Administração
analisará o pedido e manifestará a decisão fundamentadamente.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  substituídos  no   prazo  de  30  (trinta)  dias
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.4. O recebimento definitivo  ocorrerá  no  prazo de 15  (quinze)  dias úteis,  a
contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após a  verificação da qualidade e  quantidade do material  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.5. Os bens deverão ser entregues no prédio sede do Ministério Público do Estado
de  Roraima,  situado  na  Av.  Santos  Dumont,  nº  710,  São  Pedro  -  Boa  Vista/RR,  CEP
69.306-680, em horário comercial.
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7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual  período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.7. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  se  refere   à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E
PAGAMENTO

9.1. A  execução  do  contrato    será  acompanhada  e  fiscalizada    por
servidor(es) designado(s) pela autoridade competente, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.1.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.1.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.2. Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às  seguintes
rotinas:

9.3. Proporcionar  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  das  obrigações
contratuais;

9.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações  constantes do Edital  e  da proposta,  para fins de
aceitação e recebimentos;

9.5.1. Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  fixando  prazo  para  que  seja  substituído,
reparado ou corrigido;

9.5.2. Providenciar o envio dos documentos para fins de pagamento à CONTRATADA
no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;

9.5.3. Realizar os procedimentos necessários para aplicação de sanções, conforme
previsto no termo de referência e contrato, caso necessário;

9.5.4. Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  ao  objeto  do
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contrato, que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

9.5.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato/objeto,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.6. Gestor do Contrato

9.6.1. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.6.2. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal  da liquidação e  do pagamento da despesa no relatório  de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelo(s)  fiscal(is)   quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com
menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.6.5. O gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

9.6.7. O gestor  do  contrato  deverá enviar  a  documentação pertinente  ao  setor  de
contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9.7. Liquidação

9.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.7.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.7.5. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.7.6. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas  (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

9.7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

9.7.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.7.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

9.8. Prazo de pagamento

9.8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da  liquidação da  despesa,  conforme seção anterior,  nos  termos da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.8.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária vigente.

9.9. Forma de pagamento

9.9.1. O pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

9.9.3. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

9.9.4. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
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9.9.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123,  de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.10. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.11. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no  Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

9.13. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

9.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.16. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão
temporária  de  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

9.18. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

9.19. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.

9.20. Será  rescindido  o  contrato  em execução  com a  contratada  inadimplente  no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, em que:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =  i/365        I = 6/100/365             I = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações  constantes do Edital  e  da proposta,  para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

10.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou
corrigido;

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;.

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada  com terceiros,  ainda  que vinculados  à  execução do contrato,  bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA
CONTRATADA

11.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus
anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar  a  entrega  dos  produtos  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local
indicados  pela  Administração,  em estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações
da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. O dever  previsto  no  subitem anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou reconstruir,  às  suas expensas,  no
prazo  máximo  de  30   (trinta)  dias  corridos,   o  produto  em  desconformidade  com  a
especificação;

11.1.4. Atender prontamente a  quaisquer exigências da Administração,  inerentes ao
objeto da presente licitação;

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação e acordar nova data para entrega, sem ocasionar prejuízo ao
Contratante;

11.1.6. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.1.7. Não transferir  a terceiros,  por  qualquer forma, nem mesmo parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

11.1.8. Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.9. Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal  e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

11.1.10. Obedecer às especificações dos produtos, observando a qualidade e prazos
exigidos no edital, bem como a marca constante na proposta apresentada;

11.1.11. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até os locais indicados pela
contratante, como também pelos custos a ele inerentes;

11.1.12. O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da contratada,
que deverá dispor de pessoal para o descarregamento, arcando com todos os custos na
contratação de pessoal para auxiliar no processo;

11.1.13. Entregar os produtos no prazo estabelecido neste Contrato;

11.1.14. Entregar os produtos acondicionados em embalagens originais do fabricante,
adequadas ao empilhamento recomendado, livre de sujidades e umidade e conter na parte
externa,  dados  do  produto,  dados  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade,
telefone do SAC;

11.1.15. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários à comprovação
da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de sua conformidade
com as especificações;

11.1.16. Responsabilizar-se  pelos  danos  causados diretamente à  administração  ou a
terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o
acompanhamento porventura efetuado pela contratante;

11.1.17. Observar os ditames da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da   Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
Contratado que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

12.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

12.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e “12.1.8” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  documento  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento  eventualmente  devido pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7.    Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez) dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto
no caput  e parágrafos  do  art.  158 da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

SEI/MPRR - 0940839 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

10 of 14 28/02/2025, 16:17



12.9.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na   Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do   art.  163  da  Lei  nº
14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

12.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.18. A  penalidade  Declaração  de  Inidoneidade  é  de  competência  exclusiva  da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, e será processada em procedimento
apartado, assegurando ao interessado o contraditório e ampla defesa.

12.19. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente
e  por  conveniência  administrativa,  mediante  ato  da  autoridade  competente,  devidamente
justificado.

12.20. A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da(s) comunicação (ões) enviada (s) pela Administração deste
Órgão Ministerial.

12.21. As  sanções  previstas  neste  Termo de Contrato  são independentes  entre  si,
podendo  ser  aplicadas  de  forma  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  de  outras
medidas cabíveis.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto no artigo 155, I da Lei nº 14.133/2021.

13.2. Quando a CONTRATADA não mantiver as qualificações exigidas na fase de
licitação por mais de 90 (noventa) dias ensejará a rescisão contratual nos termos dos artigos
137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

13.3. A rescisão deste contrato pode ser:

13.3.1. determinada  por   ato  unilateral   e  escrito  da  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados  nos  incisos  I  a  VIII  do  artigo  137   da  Lei  mencionada,  notificando-se  a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso V;

13.3.2. consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.4. A  rescisão  administrativa  ou  consensual  deve  ser  precedida  de  autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício
com  a  CONTRATANTE,  correndo  por  conta  da  CONTRATADA  todas  as  obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a
saldar nas épocas devidas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação
expressa.

15.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos  os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
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observância.

15.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo o Contratado atender  prontamente eventuais  pedidos de comprovação
formulados.

15.9. O Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

15.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

15.12. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício
com  a  CONTRATANTE,  correndo  por  conta  da  CONTRATADA  todas  as  obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a
saldar nas épocas devidas.

16.2. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Eletrônico do
Ministério Público de Roraima - DEMPRR e em conformidade com o disposto no art. 94 da
Lei  nº  14.133/21,  concernente à divulgação no Portal  Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

16.3. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

16.4. A Diretoria Geral decidirá os casos omissos.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Sestrem, Usuário
Externo, em 17/02/2025, às 16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 25/02/2025, às 12:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0940839 e o código CRC BDB0ACB3.
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